
 

 

 

 

          REGULAMENTO DO CONCURSO  

 

Artigo 1.º - OBJETIVO DO CONCURSO 

O presente regulamento destina-se ao 
concurso de realização de pequenos filmes 
(curtas-metragens) que visam promover a 
criatividade dos alunos e incentivar o gosto 
pela cultura cinematográfica 

Artigo 2.º - ORGANIZAÇÃO 

A equipa do Cineclube do Agrupamento 
Braamcamp Freire. 

Artigo 3.º - DESTINATÁRIOS 

O concurso destina-se a todos os alunos, 
podendo os participantes apresentar uma 
sugestão individualmente ou em grupo. 

Artigo 4.º - OBJETIVOS 

 Promover um concurso de curtas-        
-metragens. 
 
 
 

 
 Promover a participação dos alunos da 

Escola num projeto. 
 

 Proporcionar aos alunos a liberdade 
criativa para concretizarem o seu projeto 
cinematográfico. 
 

 Desenvolver a criatividade, a 
sensibilidade estética e o gosto pelo 
cinema. 

Artigo 5.º - TIPOLOGIA 

Os filmes a concurso devem cumprir a 
seguinte indicação: 
 A duração máxima de cada Curtinha 

(curta-metragem) é de 5 minutos. 

Artigo 6.º - ADMISSÃO DOS FILMES 

 Serão admitidos os filmes que cumpram 
os seguintes critérios: 

1. Filmes realizados por alunos do 
Agrupamento usando qualquer 
técnica (stop motion, imagem real 
ou outra) ou equipamento 
(câmara ou telemóvel, por ex.). 

 
2. Neste Concurso serão aceites 

filmes de todos os géneros, 
incluindo publicidade. 

 
3. Os filmes realizados devem ser 

adequados ao público escolar e à 
sua faixa etária. 

 

Artigo 7.º - Inscrição 

 A inscrição deve ser feita na Biblioteca da 
Escola Básica ou Secundária ou junto do 
professor da turma (1.º ciclo), através do 
preenchimento de uma ficha.  
 

 É necessária uma inscrição por filme.  

Artigo 8.º - CALENDÁRIO 

 Lançamento do concurso: 19 de abril de 
2017. 

 Inscrição: até ao dia 28 de abril de 2017.  
 Entrega dos filmes: 9 de junho de 2017 
 Anúncio do(s) vencedor(es): 16 de junho de 

2017  

Artigo 9.º - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Na apreciação efetuada pelo júri serão 
considerados os seguintes critérios: 

 Originalidade e criatividade das propostas. 
 Domínio (relativo) da linguagem 

cinematográfica. 
 Adequação dos filmes ao público escolar e à 

sua faixa etária. 

Artigo 10.º - JÚRI 

O júri será constituído pelos professores do 
Cineclube do Agrupamento Braamcamp Freire. 

 

 

As Curtinhas da 
Pontinha 

 



Artigo 11.º - DIREITOS 

 O participante que submete um filme deve 
deter os direitos de exibição do mesmo e 
permitir a sua exibição no espaço público 
do Agrupamento. 

Artigo 12.º - ENTREGA DOS FILMES 

Os professores responsáveis pelo Concurso 
devolverão aos participantes todos os suportes 
usados para a entrega dos filmes. 

Artigo 13.º - DIPLOMAS E PRÉMIOS 

 Será entregue a todos os participantes um 
diploma de participação. 

 Serão atribuídos prémios às duas melhores 
curtinhas em cheque-FNAC.  

 O júri poderá decidir pela não atribuição de 
qualquer prémio, se entender que as 
candidaturas apresentadas assim o 
justificam. 

Artigo 14.º - ESCLARECIMENTOS 

Qualquer esclarecimento acerca do concurso 
deverá ser solicitado à equipa do Cineclube do 
Agrupamento. 

 Correio eletrónico do Cineclube: 
cineclube@icloud.com  
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